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EMENTA: RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
MORAIS. COMPANHIA AÉREA. ATRASO DE VOO. VOO ADQUIRIDO
PELO AUTOR QUE ATRASOU DUAS HORAS DEVIDO A MAU TEMPO.
CONTUDO, A EMPRESA AÉREA IMPEDIU O AUTOR DE EMBARCAR
NO VOO, REALOCANDO O PASSAGEIRO EM UM VOO DE OUTRA
COMPANHIA AÉREA, QUE PARTIU SEIS HORAS APÓS O HORÁRIO
PREVISTO DO VOO ADQUIRIDO JUNTO À COMPANHIA AÉREA
REQUERIDA. ATRASO POR MAU TEMPO QUE NÃO CAUSA ABALO
MORAL. TODAVIA, A SITUAÇÃO FÁTICA COM QUE A REQUERIDA
TRATOU SEU CLIENTE MERECE REPARAÇÃO, SEJA POR NÃO TER
PERMITIDO O PASSAGEIRO EMBARCAR NO VOO 1105, COMO
TAMBÉM PELA FALTA DE ASSISTÊNCIA, UMA VEZ QUE NÃO HÁ
COMPROVAÇÃO DE QUE A EMPRESA TENHA PRESTADA A DEVIDA
ASSISTÊNCIA. ART. 27 DA RESOLUÇÃO nº 400/2016 DA ANAC QUE
DETERMINA QUE EM CASO DE ATRASO, A COMPANHIA AÉREA
DEVERÁ DISPONIBILIZAR ALIMENTAÇÃO, ALÉM DE PRESTAR
INFORMAÇÃO AO PASSAGEIRO. SITUAÇÃO EXPERIMENTADA QUE
ULTRAPASSOU A ESFERA DO MERO ABORRECIMENTO. DANO
MORAL CONFIGURADO.  ARBITRADO EM R$ 3.000,00QUANTUM
(TRÊS MIL REAIS) QUE NÃO COMPORTA REDUÇÃO. SENTENÇA
MANTIDA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

RECURSO DESPROVIDO.

 

I. Relatório dispensado, nos termos do artigo 46 da Lei 9.099/95.

 



II. Voto.

Presentes os pressupostos de admissibilidade o recurso merece ser conhecido.

A sentença recorrida deve ser mantida por seus próprios fundamentos, na forma do que
preceitua o art. 46 da Lei 9.099/95.

A manutenção da sentença por seus próprios fundamentos é constitucional, conforme já
confirmou o Supremo Tribunal Federal (AI749963- rel. Min. Eros Grau, julg. 08/09/2009). Como
já ressaltou a Min. Fátima Nancy Andrighi “é absolutamente contra o propósito da simplicidade
e da informalidade uma Turma Recursal quando confirma uma sentença, a denominada dupla
conforme, lavrar acórdão para repetir os mesmos fundamentos. Basta uma ementa para o
repositório da jurisprudência, nada mais. É simples assim!” (DIDIER JR (coord. Geral). Juizados

). Especiais. Salvador:Juspodivm, 2015, p.31

Diante do exposto, voto no sentido de negar provimento ao recurso interposto, mantendo
a sentença proferida em 1ª instância por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46
da Lei 9.099/95.

Condena-se o recorrente ao pagamento de honorários advocatícios, em 20% (vinte por
cento) sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95. Custas devidas
conforme art. 4° da Lei 18.413/2014 e art. 18 da IN 01/2015 do CSJE.

Este é o voto que proponho.

 

III. Dispositivo.
Ante o exposto, esta 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais resolve, por unanimidade dos
votos, em relação ao recurso de GOL LINHAS AÉREAS S/A, julgar pelo (a) Com Resolução do
Mérito - Não-Provimento nos exatos termos do voto.
O julgamento foi presidido pelo (a) Juiz (a) Alvaro Rodrigues Junior, com voto, e dele
participaram os Juízes Marcelo De Resende Castanho (relator) e Marcel Luis Hoffmann.
 

Curitiba, 04 de Abril de 2018 
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